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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
Campus Congonhas

PORTARIA Nº 0402/IFMG, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS CONGONHAS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016, publicada
no DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805,
de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22,
e pela Portaria IFMG nº 1078 de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de
outubro  de  2016,  Seção  2,  pág.  20  e  o  que  consta  no  Processo  nº
23210.000917/2024-10,

RESOLVE

Art. 1º - Constituir o(a) Comissão Local de Permanência do IFMG
Campus Congonhas, composto(a) pelos servidores abaixo relacionados:

Nome Matrícula Função Representação
ROGERIA VIOL FERREIRA
TOLEDO 1847261 Presidente Ensino, Pesquisa e

Extensão
ADLA ALVES ALEXANDRE 1075184 Membro Assistência Estudantil
ADRIANA ROSARIA FREITAS
SOUZA AMORIM 1613798 Membro Registro e Controle

Acadêmico
ELZA MAGELA DINIZ 2753972 Membro Seção Pedagógica

MARCO ANTONIO SABARA 2281468 Membro Coordenações de Cursos
Técnicos

MARCUS VINICIUS DUARTE
SILVA 1348209 Membro

Coordenações de Cursos
de Graduação
(Licenciaturas)
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RENATA VELOSO SANTOS
POLICARPO 1559452 Membro

Coordenações de Cursos
de Graduação
(Bacharelados)

WYARA ELISANGELA DE
CASTRO PRATA 1758573 Membro Seção Pedagógica

Art.  2º.  A  carga  horária  máxima  de  dedicação  aos  trabalhos  da
Comissão será de 40 horas semestrais.

Art. 3º. Revogar a Portaria nº 99, de 14 de agosto de 2024.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem
validade até 31 de dezembro de 2026.
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